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Resolução CIQ n0 15/2013   
 

Nomeia o Conselho da Sociedade Civil 
do Consórcio Quiriri 

 
  O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL QUIRIRI - 
CIQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, ratificado 
pela indicação dos prefeitos consorciados e 
 
  Considerando-se a deliberação da Assembleia Geral de 25/03/13, 
optando pelo formato de “Trabalho em Comissões” com a constituição de 
comissões executivas para cada tema de gestão associada, assegurando, 
assim, um grupo de trabalho interinstitucional, com indicação “ad officium” de 
cada prefeito; 
 
                      Considerando a necessidade de legitimação conforme previsto no 
Contrato de Consórcio Público Artigo 8.1 item VIII e Cláusula 14ª Consórcio 
Quiriri, 
   
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º - Nomear os membros do Conselho da Sociedade Civil do 
Consórcio Quiriri, a seguir mencionados: 
 
 
Campo Alegre 

 Peterson Aluisio Kohler 

 Gilsom Omar Brunnquell 

 Denilson de Souza Bandeira 
 
Corupá: 
 
 
 
 
Rio Negrinho 

 Charles Kupitzki 

 Mauro Murara 

 Gerson José Hacke 
 
São Bento do Sul 

 Henry Henkels 

 Judite Morini 
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 Pedro Ivo Diener 
 
 
 
Consórcio Quiriri 

 Mauro Fernandes Bacsfalusi 

 Leoni Fuerst 
 
 
  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
Campo Alegre, Corupá, Rio Negrinho e São Bento do Sul, 10 de julho de 2013. 
 
 

 
 

Alcides Grohskoph 
Prefeito de Rio Negrinho 

Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri 
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